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Executivo  3
PORTARIA N° 25/2009-DIGEP/SEJUDH
BELÉM (PA), 16 DE JANEIRO DE 2009.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
DIREITOS HUMANOS, respondendo pela SEJUDH, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Memorando nº. 04/2009 de 16.01.2009 – 
dafiN/SeJudH, 
RESOLVE:
CONCEDER a servidora JOSEANE DE VILHENA COSTA, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, matrícula 
funcional nº. 57201724/1, lotada na diretoria de administração 
de Finanças, nesta SEJUDH, Gratificação de Tempo Integral no 
percentual de 70% (setenta por cento) sobre o vencimento 
básico, a contar de 02/02/2009.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ ROBERTO DA COSTA MARTINS
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Direitos 
Humanos, respondendo pela SEJUDH.

CONSULTORIA INDIVIDUAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 044/2008

OPrograma Pará rural, executado pelo Governo do estado do Pará, no 
âmbito do acordode empréstimo 7414-Br, assinado em novembro de 
2007, junto ao Banco Mundial,torna público que encontra-se aberto 
até o dia 10 de fevereiro de 2009, o processoseletivo de Consultoria 
individual (pessoa física), objetivando a construção deuma ferramenta 
para o Gerenciamento dos projetos de investimento Produtivo(PiPs), 
com aplicabilidade na gestão de processos, formação de Banco de 
dados edisponibilidade de modelos e relatórios, inclusive no ambiente 
WeB. estaatividade é referente ao Componente a – investimento 
Produtivo, descrita notermo de referência 044/2008. todo o processo 
seletivo seguirá o que determinaas diretrizes de Seleção e Contratação 
de Consultores pelos Mutuários do BancoMundial publicada em maio 
de2004 e revisada em outubro de 2006. asolicitação de recebimento 
do termo de referência para a realização da Consultoria,bem como 
o envio de currículos podem ser solicitados pelo e-mail:ngpr@
ngpr.pa.gov.br. Não poderão participar funcionários de órgão 
públicosmunicipais, estaduais ou federais, conforme legislação em 
vigor. 

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO CONTRATO: 003/2009

Modalidade de Licitação: Consultoria individual -acordo de 
emprestimo nº 7414
Partes: Núcleo de Gerenciamento do Pará-rural e renata alves araujo
Objeto: assessorar a coordenação na preparação e execução 
de planos estratégicos de desenvolvimento municipais e 
a implementação dos PiP´s no município de eldorado dos 
Carajás.
Vigência: 03/02/2009 a 02/02/2010
Valor: r$ r$ 44.400,00 
dotação Orçamentária: 04.334.1233.6007
fonte de recurso: 0131
foro: Belém -Pará
data da assinatura: 03/02/2009
Ordenador responsável: igor Mauricio freitas Galvão
endereço do Contratado: rua Cuiabá, Marabá, CeP 68503-201

DIÁRIA
PORTARIA Nº 040 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, CONSIDERANDO O 
PROCESSO Nº 30679/2009 DE 27/01/2009,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com a legislação vigente, 1 e ½ 
(meia) diária ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), que se 
deslocará(ão) para abaetetuba, igarapé-Miri e Cametá com o 
objetivo de participar de reunião de formação de Núcleo.

Servidor Matricula Cargo Período diárias

Benedito 
Pompeu 
Portilho

57190117/1 Coordenador de 
Projetos

05 a 
06/02/2009

1 e ½ 
(meia)

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANTÔNIA DO SOCORRO PENA DA GAMA
Secretária de estado de Pesca e aquicultura

SUPRIMENTO DE FUNDOS
Portaria de Suprimento de Fundos nº 041/2009 
Processo: 30728 de 27/01/2009
Nome: Benedito Pompeu Portilho
Cargo: Coordenador de Projetos /SePaq
Matricula: 57190117/1
Objetivo: Custear despesas da viagem para os municípios de 
abaetetuba, igarapé-Miri e Cametá.
elemento de despesa: 3390-33 no valor de r$ 100,00
Período de utilização: 05 a 06/02/2009
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PESCA E AQUICULTURA,
aNtONia dO SOCOrrO PeNa da GaMa
SeCretÁria de eStadO de PeSCa e aquiCuLtura.

ERRATA E PORTARIAS DA PGJ
ERRATA

errata do ato de 29.01.2008, publicada no d.O.e  n°: 31.349 de 
30.01.2009.
Onde se lê: NOMear o Bel. HeNrique KLautau de 
MeNdONÇa;
Leia-se: NOMear o Sr. HeNrique KLautau de MeNdONÇa;
Onde se lê: em Belém, 29 de janeiro de 2008;
Leia-se: em Belém, 29 de janeiro de 2009;
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA Nº 486/2009-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
R E S O L V E :
DESIGNAR o Promotor de Justiça de 3ª entrância SAMIR TADEU 
MORAES DAHAS JORGE para exercer o cargo de assessor 
do Procurador-Geral de Justiça, a partir de 02/02/2009, até 
ulterior deliberação.
PuBLique-Se, reGiStre-Se e CuMPra-Se 
GaBiNete dO PrOCuradOr-GeraL de JuStiÇa, em Belém, 02 
de fevereiro de 2009.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 487/2009-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
R E S O L V E :
DESIGNAR o Promotor de Justiça de 3ª entrância SAMIR TADEU 
MORAES DAHAS JORGE para, representar este Procurador-
Geral de Justiça, na Solenidade de formatura do Curso de 
Habilitação de Oficiais (CHO) e Curso de Aperfeiçoamento de 
Sargentos (CaS) da Polícia Militar do estado do Pará, promovido 
pela academia Coronel Walterler, na cidade de Natal/rN, no 
período de 04 a 06/02/2009. 
PuBLique-Se, reGiStre-Se e CuMPra-Se 
GaBiNete dO PrOCuradOr-GeraL de JuStiÇa, em Belém, 02 
de fevereiro de 2009.
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA  Nº 461/2009-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
CONSIDERANDO os termos do artigo 37, caput, da Constituição 
federal, de 05 de outubro de 1988, que norteia toda e qualquer 
atividade da administração Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação do Plano de Cargos 
e Salários dos Servidores do Ministério Público do estado do Pará;
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de adequação, 
imprescindível, aos avanços tecnológicos e administrativos do 
Ministério Público do estado do Pará;

RESOLVE:
i - Constituir comissão para a realização de estudos de adequação 
da estrutura organizacional do Ministério Público do estado do 
Pará.
ii - designar os servidores efetivos adriaNO SiLVa de arruda, 
arLeNa SarMeNtO de freitaS, BruNO PiMeNteL MiraNda, 
HeLOÍSa HeLeNa LeaL VidaL, JOCiLeNe fiaLHO da SiLVa, 
LuCiLeNe da SiLVa aMaraL, MÁrCia Maria MOraeS da 
COSta, Maria da GLÓria ViCeNte NaSCiMeNtO araÚJO, 
MOiSÉS BaarCeSSat, rOSe aNNe CaMPeLO dO NaSCiMeNtO, 
SaNdra LÚCia Serra rOdriGueS e VÂNia SOCOrrO 
Siqueira rOdriGueS, para sob a presidência e supervisão 
imediata do Subprocurador-Geral de Justiça, para a área técnico-
administrativa do Ministério Público, integrarem a referida 
Comissão.
iii – designar o servidor efetivo NELSILENE CARVALHO DE 
LIMA como representante da associação dos Servidores do 
Ministério Público do estado do Pará – aSMiP, para integrar a 
referida Comissão.
iV – designar o servidor efetivo WELLIGTON SOUSA PEDROSO 
como representante do Sindicato dos Servidores do Ministério 
Público do estado do Pará – SiSeMPPa, para integrar a referida 
Comissão.
V - estipular o prazo de 90(noventa dias), a contar da 
publicação do presente ato, para a conclusão dos trabalhos, 
cujo prazo poderá ser prorrogado uma única vez, devendo, ao 
advento do termo ad quem, proceder à elaboração do respectivo 
relatório de atividades, o qual será remetido à Subprocuradoria 
Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa do Ministério 
Público, para apreciação e adoção das medidas cabíveis.
Vi – Havendo necessidade, poderão os membros da Comissão 
instituída por esta Portaria solicitar a colaboração da assessoria 
Jurídica da Procuradoria Geral de Justiça.
VII - Estabelecer, finalmente, que os servidores quando 
convocados fiquem liberados do ponto eletrônico, sempre 
que o desempenho das atribuições ligadas à Comissão vier a 
causar embaraço àquela obrigação, devendo o servidor, neste 
caso, comunicar o fato, por escrito, à Subprocuradoria Geral de 
Justiça, para a área técnico-administrativa do Ministério Público, 
no prazo de 48(quarenta e oito) horas.
PuBLique-Se, reGiStre-Se e CuMPra-Se.
GaBiNete dO PrOCuradOr-GeraL de JuStiÇa, em Belém, 02 
de fevereiro de 2009.
GeraLdO de MeNdONÇa rOCHa
Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 020/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 026/08 - 1ª PJFMF

PrOCedÊNCia: GruPO Para VaLOriZaÇÃO iNteGraÇÃO e 
diGNifiCaÇÃO dO adOLeSCeNte de aidS - ParaVida
PreStaÇÃO de CONtaS dO aNO de 2007

ATO Nº 020/2009 - 1ª PJFMF
ATO APROVA AS CONTAS

a 1ª PrOMOtOra de fuNdaÇÕeS e MaSSaS faLidaS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição federal, art. 31 da Lei 
nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do decreto federal nº 93.872/86 e 
art. 3º do decreto-Lei nº 41/66, por este atO, aPrOVa as contas 
apresentadas pelo GruPO Para VaLOriZaÇÃO iNteGraÇÃO 
e diGNifiCaÇÃO dO adOLeSCeNte de aidS - ParaVida, 
referentes ao exercício financeiro de 2007, quanto aos aspectos 
contábeis, formais e técnicos.
e, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
atO publicado.
Belém, 30 de janeiro de 2009.
rOSaNGeLa C. de NaZarÉ
1ª PrOMOtOra de JuStiÇa de fuNdaÇÕeS e MaSSaS 
faLidaS

ATO Nº 014/2009 - 1ª PJFMF
PROCESSO Nº 183/07 - 1ª PJFMF

PrOCedÊNCia: uNiÃO dOS aMiGOS dO BairrO da 
SaCraMeNta

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2006
ATO Nº 014/2009 - 1ª PJFMF

ato aprova as Contas
a 1ª PrOMOtOra de fuNdaÇÕeS e MaSSaS faLidaS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 
fundamento no artigo 127 da Constituição federal, art. 31 da 
Lei nº 8.742/93, § 3º, art. 60 do decreto federal nº 93.872/86 
e art. 3º do decreto-Lei nº 41/66, por este atO, aPrOVa as 
contas apresentadas pela uNiÃO dOS aMiGOS dO BairrO da 
SACRAMENTA, referentes ao exercício financeiro de 2006, quanto 


